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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ 

SELEÇÃO DE PESSOAL DOCENTE

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR efetivo
1. IDENTIFICAÇÃO

1.1. Título:

Plano de concurso público de títulos e provas para provimento de cargo de docente da carreira do magistério superior para o Campus Universitário de Marabá da Universidade Federal do Pará.
1.2. Classe:
Assistente, Nível I.
1.3. Regime de trabalho:

O regime de trabalho do candidato aprovado será de 40 horas com dedicação exclusiva.

1.4. Matéria:

Físico-Química 
1.5. Número de Vagas

Para este concurso foi disponibilizado 01 (uma) vaga para professor Assistente.  

1.6. Lotação:

O candidato aprovado será lotado no Campus Universitário de Marabá (CAMAR-UFPA) devendo fixar residência na Cidade de Marabá e exercer atividade nos cursos de graduação e pós-graduação do Campus em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva (DE).
1.7. Justificativa:

A vaga a qual se destina o concurso é de vital importância para o fortalecimento do ensino da graduação, pesquisa e extensão do Campus Universitário de Marabá. O candidato aprovado ira ministrar aulas de química para os cursos de licenciatura e demais cursos do Campus Universitário de Marabá.
2. DA INSCRICÃO

2.1. Perfil do candidato

Poderão inscrever-se no concurso os portadores de diploma de graduação em Licenciatura em Química, Bacharelado em Química, Química Industrial ou Engenharia Química que possuam título de Mestre e/ou Doutor em Química, Físico-química, Engenharia Química, Ciência e Engenharia de Materiais ou Engenharia de Minas. 
2.2. Local:
As inscrições deverão ser realizadas no seguinte endereço:

SECRETARIAS DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE MARABÁ
a) CAMPUS I

Folha 31, Quadra 07, Lote especial. Bairro: Nova Marabá
CEP. 68507-590 Marabá-Pa
Fone: (094)2101-7100 
b) CAMPUS II

Folha 17, Quadra 4, Lote especial. Bairro: Nova Marabá
CEP. 68505-080 Marabá-Pa

Fone: (094)2101-5900     FAX (094) 2101-5901

2.3. Horário:

As inscrições serão recebidas no horário de 8:00 ás 12:00h / 14:00 às 17:00h.
2.4. Documentos:


Para solicitação de inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação, previstos na legislação em vigor, conforme disposto no edital do concurso:

a) Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autenticada (para inscrição via Correios) do(s) comprovante(s) de Títulos expedidos por instituição de ensino superior Nacional, o qual se refere o item 2.1 e sub-item b do item 2.4;

b) “Currículum Vitae” em 03 (Três) vias, compreendendo todas as experiências didáticas, acadêmicas, científicas, profissionais ou artísticas, devidamente comprovadas para inscrição presencial (Original e cópia). Para inscrição via Correios tem que ter uma cópia autenticada. Dispor os comprovantes de forma cronológica.

c) Requerimento de Inscrição, devidamente assinado, disponível em endereço especificado no edital do concurso.

d) Comprovante original de pagamento da taxa de inscrição;

e) Original e cópia (para inscrição presencial) ou cópia autentica (para inscrição via Correio) dos seguintes documentos:

Documento oficial de identidade;

Prova de quitação com o Serviço Militar, quando couber;

Prova de quitação com a Justiça Eleitoral;

Documento comprobatório de permanência regular no Brasil, se estrangeiro,

· Prova de que está inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF), do Ministério da Fazenda

Observação: Atendidas as exigências do edital, as inscrições poderão ser feitas via correios (SEDEX), encaminhadas para os endereços citados no item 2.2.
2.5. Etapas:

O processo de inscrição constará de duas etapas, sendo:

Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, via SEDEX, até a data limite para inscrição estabelecida no edital do concurso. 
Homologação da inscrição a ser realizada e divulgada pela Comissão Julgadora do Concurso após análise dos documentos apresentados em até 72 horas antes da prova escrita.

3. DA COMISSÃO JULGADORA


A comissão julgadora será composta de 3 (três) docentes das classes Adjunto ou Titular, sendo 2 (dois) indicados pela Conselho do Campus Universitário de Marabá e 1 (um) pelo CONSEPE, cujos nomes seguem a seguir:
1) Efetivos:
Prof. Dr. Adriano Alves Rabelo – FEMAT/CAMAR/UFPA

Prof. Dr. Elias Fagury Neto – FEMAT/CAMAR/UFPA

Prof. Dr. Raul Nunes Carvalho Junior  – FEMMA/CAMAR/UFPA

2) Suplentes:

Prof. Dr. Lucinewton Silva de Moura   – FEMMA/CAMAR/UFPA

Prof. Dr. André Luiz de Moraes Costa - FEMAT/CAMAR/UFPA

Profa. Dra. Roseane de Lima Silva – FEMMA/CAMAR/UFPA

Prof. Dr. Reginaldo Sabóia de Paiva -  FEMMA CAMAR/UFPA

Prof. Dr. Múcio Marcos Silva Nobrega – FEMAT/CAMAR/UFPA

4. DAS PROVAS E DO JULGAMENTO DOS TÍTULOS

4.1. Provas


O concurso constará dos seguintes itens:

a)
JULGAMENTO DE TÍTULOS;

b)
PROVA ESCRITA, COM LEITURA COLETIVA;

c)
PROVA DIDÁTICA;

d)
PROVA PRÁTICA: A comissão sugere que a prova prática não seja realizada devido a ineficiência de equipamentos adequados ao seu desenvolvimento, fato esse respaldado pelo Capitulo 17, Subseção B-5, Art. 238, § 2o, do Regimento Geral da UFPA.

Observação: A ausência do candidato a qualquer etapa do Concurso, inclusive na leitura pública, implicará em sua eliminação do mesmo.

i) Julgamento de títulos
O julgamento dos títulos precederá a realização das provas escrita e didática. O candidato que apresentar titulação compatível com o perfil a que se refere o concurso obterá, pelo menos, a pontuação mínima exigida nessa prova. O diploma do curso de pós-graduação deve ser reconhecido pelo Conselho Federal de Educação, ou quando expedido por Instituições Estrangeiras, deve ter sido submetido a processo de revalidação no Brasil, conforme prevê legislação específica.  


Os títulos apresentados pelos candidatos ao Concurso, serão, para efeito de julgamento e avaliação, classificados em quatro (4) grupos, como segue:

I – Títulos decorrentes de atividades didáticas (PESO 3);

II – Títulos decorrentes de atividades científicas (PESO 3);

III – Títulos acadêmicos (PESO 2);

IV – Títulos decorrentes de atividades profissionais (PESO 2).

A média final da prova de títulos será obtida através da média ponderada das atividades didáticas, científicas, acadêmicas e profissionais, segundo a fórmula a seguir. 

Média Final de Títulos 
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O Anexo 1 apresenta a pontuação e os critérios utilizados para a Ponderação dos Títulos.

ii) Provas escrita e didática 

As provas escrita e didática serão baseadas nos tópicos apresentados no programa do item 4.2 e na bibliografia correspondente, constante no item 4.3. 
A prova escrita consistirá de dissertação sobre o tema a ser sorteado no momento, dentre os temas constantes do programa elaborado para o concurso (item 4.2.) e terá duração máxima de 4 horas. O sorteio do tema da prova escrita ocorrerá imediatamente antes do início da prova e a leitura poderá ocorrer após o termino da prova ou em até 48 horas após o termino da mesma. 
O julgamento e leitura do resultado da prova escrita serão realizados em até 48 (quarenta e oito) horas após a leitura da mesma. Cada membro da banca atribuirá uma nota no intervalo de 0,00 – 10,00. A nota que resultar da média aritmética simples (NF) das notas atribuídas pelos membros da banca será transformada em conceito.

O sorteio do tema da prova didática ocorrerá 24 horas antes do início da prova.

A prova didática consistira de aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, sobre assunto constante do programa elaborado para o concurso, sorteado com 24 horas de antecedência.
O candidato devera fornecer a cada um dos integrantes da Comissão Julgadora, no inicio da prova didática, o respectivo plano de aula.

Todos os candidatos aprovados na prova inscrita do referido concurso, realizarão a prova didática no mesmo assunto, salvo decisão em contrario, justificada, da Comissão Julgadora.

O candidato poderá utilizar na prova didática, quaisquer recursos didáticos por ele julgados recomendáveis, desde que a comissão julgadora seja avisada em tempo hábil para que as providências sejam tomadas. E que estejam disponíveis para tal.
Durante a preleção dos candidatos na prova didática, serão considerados os seguintes itens de avaliação( 

a) Plano de aula -  dados de identificação, objetivos relacionados ao conteúdo, seqüência lógica de conteúdo, procedimentos e recursos didáticos adequados, formas de avaliação e bibliografia(
b) Capacidade de comunicação, dicção e movimentação adequada(
c) Uso da linguagem teórica e terminológica adequada(
d) Dinâmica da exposição(
e) Desenvolvimento adequado do tema(
f) Clareza e objetividade na exposição(
g) Uso adequado das técnicas e recursos didáticos(
h) Aproveitamento do tempo disponível(
i) Capacidade de motivar e habilidade na conclusão das idéias expostas(
j) Alcançar o objetivo proposto no plano de aula.
Cada um dos membros da banca atribuirá uma nota no intervalo de 0,00 a 10,00 para cada uma das provas de cada candidato inclusive ao julgamento de títulos. A nota do candidato em cada prova será obtida pela média aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora.

Cada valor numérico atribuído corresponderá a um conceito de acordo com a tabela.
	Notas
	Conceitos

	0,00 – 4,99
	INS

	5,00 – 6,99
	REG

	7,00 – 8,99
	BOM

	9,00 – 10,0
	EXC


4.2. Programa

O programa base para as provas escrita e didática da matéria Físico-Química constará dos seguintes tópicos(
1. Propriedades dos gases, líquidos e sólidos

2. Conceitos básicos e princípios de termodinâmica

3. Funções termodinâmicas

4. Energia livre e equilíbrio

5. Gases ideais e reais

6. Termodinâmica e equilíbrio químico

7. Equilíbrio de fases 

8. Soluções ideais e diluídas

9. Equilíbrio em sistemas não ideais 

10. Soluções e equilíbrios entre fases

11. Equilíbrio em interfases

12. Características dos processos eletroquímicos

13. Eletrólise e as leis de Faraday

14. Soluções eletrolíticas

15. Equilíbrio em células galvânicas

16. Potencial eletroquímico

17. Físico-química de superfícies

18. Cinética química

19. Catálise

20. Teoria Quântica
4.3. Bibliografia sugerida

1. ATKINS, P.W. Physical Chemistry. Oxford University Press, Oxford, 5ª ed., 1994.

2. ALBERTY, R.A & SILBEY, R.J. Physical Chemistry. John Wiley & Sons, Inc., Singapore, 1992.

3. ADAMSON, A.W. A textbook of Physical Chemistry. Academic Press College Sirision, Orlando FL, 3ª ed., 1986.

4. ATKINS, P.W. Físico-Química. 6ª edição. Tradução Horácio Macedo. Rio de Janeiro. Livros Técnicos e Científicos, 1999. Volumes 1, 2 e 3.

5. CASTELLAN, G.W. Fundamentos de Físico-Química. Livros Técnicos e Científicos, Editora S.A., Rio de Janeiro, 1986.

6. MOORE, W.J. Físico-Química. Editora Edgard Blücher, vols. 1 e 2, São Paulo, 1976.

7. DONALD, A.; McQUARRIE, J.D.S. Physical Chemistry, A Molecular Approach

University Science Books, Sausalito, 1997.

8. LEVINE, I.N. Quantum Chemistry, 4a Edição. Prentice Hall, USA, 1991.
4.4. Local, horário e datas

Informações referentes à realização das provas e atividades correlatas:

Prova de títulos

Local: Campus Universitário de Marabá (Campus II)

Data: 15/12/2008                     Hora: 8:00 h
Prova escrita e leitura 

Local: Campus Universitário de Marabá (Campus II)

Data: 17/12/2008            Hora: 8:00 h
Prova didática

Local: Campus Universitário de Marabá (Campus II)

Data: 19/12/2008
      Hora: 8:00 h
Divulgação publica dos resultados

Local: Campus Universitário de Marabá (Campus I e II) e página da UFPA (www.ufpa.br)

Data: A definir                    Hora: A definir

4.5. Critérios de Aprovação e Classificação

Serão considerados APROVADOS os candidatos que obtiverem conceito igual ou superior a REG em cada uma das avaliações (títulos, escrita e didática).

Os candidatos aprovados conforme itens anteriores serão CLASSIFICADOS de acordo com nota final (NF), obtida pela média aritmética simples das três avaliações: título (T), escrita (E) e didática (D).
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A classificação geral dos candidatos será feita pela ordem decrescente de suas notas finais.

Para o calculo de todas as medias será considerada até a segunda casa decimal arredondando-se para o maior valor se o algarismo da terceira casa decimal for igual ou maior que 5.

No caso de dois ou mais candidatos obterem o mesmo conceito, a classificação será feita pela maior média numérica. Permanecendo o empate, a classificação se dará, em ordem de prioridade, pela maior nota obtida nas provas, didática, escrita e de títulos.
5. ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:


O candidato aprovado no concurso deverá fixar residência na cidade de Marabá e realizar as seguintes atividades no Campus Universitário de Marabá:

Ministrar disciplinas nos Cursos de Graduação e Pós-Graduação do Campus Universitário de Marabá, e realizar atividades de Extensão vinculadas aos Cursos do Campus;

Orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC) e Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), dos cursos de graduação, especialização e pós-graduação do Campus Universitário de Marabá; 

Participar de Projetos de Pesquisa no âmbito da sua área;

Integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas do Campus Universitário de Marabá.

Marabá, 22 de Abril de 2008

ANEXO 1

	PONDERAÇÃO DOS TÍTULOS
	

	ATIVIDADES DIDÁTICAS (PESO 3):
	

	EXERCÍCIO DO CARGO DE PROFESSOR EM IES

 (não acumulativo):
	

	
	Pontos

	Titular (pelo menos 12 meses)
	50

	Associado (pelo menos 12 meses)
	45

	Adjunto (pelo menos 12 meses)
	40

	Assistente, Visitante ou DCR (pelo menos 12 meses)
	30

	Auxiliar (pelo menos 12 meses)
	20

	Colaborador ou Substituto (pelo menos 12 meses)
	10

	
	

	EXPERIÊNCIA NO MAGISTÉRIO SUPERIOR

(último qüinqüênio):
	

	
	Pontos

	Ensino de graduação (por disciplina/período letivo)
	5

	Cursos de pós-graduação latu sensu (por disciplina/período letivo)
	5

	Cursos de pós-graduação stricto sensu (por disciplina/período letivo)
	10

	
	

	ORIENTAÇÃO DE ALUNOS (último qüinqüênio):
	

	
	

	GRADUAÇÃO
	

	
	Pontos

	Trabalho de Conclusão de Curso concluído (por orientação)
	2

	Iniciação Científica concluída (por orientação)
	2

	
	

	PÓS-GRADUAÇÃO
	

	
	Pontos

	Tese de Doutorado orientada (concluída)
	12

	Tese de Doutorado co-orientada (concluída)
	7

	Dissertação de Mestrado orientada (concluída)
	7

	Dissertação de Mestrado co-orientada (concluída)
	3

	Trabalho de Conclusão de Curso ou Monografia de Curso de Especialização concluído (por orientação)
	2

	
	

	EXPERIÊNCIA EM PESQUISA (último qüinqüênio):
	

	 (Não cumulativo)
	Pontos

	 Pesquisador do CNPq (II)
	40

	 Pesquisador do CNPq (ID)
	50

	 Pesquisador do CNPq (IC)
	60

	 Pesquisador do CNPq (IB)
	80

	 Pesquisador do CNPq (IA)
	100

	Coordenação de Projeto de Pesquisa com financiamento
	10

	Participação em Projeto de Pesquisa com financiamento
	5

	Bolsa de produtividade em Pesquisa/ano
	15

	Bolsa de Pós-Doutorado, DCR (por ano)
	10

	Bolsista de Iniciação Científica (por ano)
	4

	Bolsista de extensão (por semestre)
	2

	
	

	PARTICIPAÇÃO EM BANCADA EXAMINADORA (último qüinqüênio):
	

	
	Pontos

	Participação em banca de Doutorado ou Livre Docente (por banca)
	4

	Participação em banca de Qualificação de Doutorado (por banca)
	2

	Participação em banca de Mestrado (por banca)
	2

	Participação em banca de Qualificação de Mestrado (por banca)
	1

	Participação em banca de Especialização (por banca)
	1

	Participação em banca de Graduação (por banca)
	1

	
	

	PARTICIPAÇÃO EM BANCAS DE COMISSÃO JULGADORAS (último qüinqüênio):
	

	
	Pontos

	Professor titular
	2

	Concurso público
	2

	Livre-docência
	2

	Avaliação de cursos
	1

	
	

	ATIVIDADES CIENTÍFICAS (PESO 3) (último qüinqüênio):
	

	ARTIGOS PUBLICADOS
	

	
	Pontos

	Artigo completo em periódico em Qualis internacional A e B
	15

	Artigo completo em periódico em Qualis nacional A e B
	10

	Artigo completo em periódico em Qualis nacional C
	5

	
	

	LIVROS E CAPÍTULOS DE LIVROS
	

	
	Pontos

	Autoria de livro especializado (Edição nacional)
	20

	Autoria de livro especializado (Edição internacional)
	25

	Autoria de capítulo de livro especializado (Edição nacional)
	5

	Autoria de capítulo de livro especializado (Edição internacional)
	10

	Organização de livro especializado (Edição nacional ou internacional)
	5

	
	

	TRABALHOS EM EVENTOS
	

	
	Pontos

	Trabalho completo publicado em anais de evento científico internacional
	7

	Trabalho completo publicado em anais de evento científico nacional
	5

	Trabalho completo publicado em anais de evento científico regional
	3

	Resumo publicado em anais de evento científico internacional
	2

	Resumo publicado em anais de evento científico nacional
	1

	Resumo publicado em anais de evento científico regional/local
	0,5

	Conferências e correlatos (como expositor)
	2

	
	

	OUTROS
	

	
	Pontos

	Produto de divulgação científica na mídia regional/nacional (Max.10)
	1

	Desenvolvimento ou geração de trabalho com patente ou processo registrado
	20

	
	

	TÍTULOS ACADÊMICOS (PESO 2) :(Não cumulativo)
	

	
	

	Doutorado e/ou Livre Docência
	100

	Mestrado                                                                                                                                                                                                                             
	50

	Especialização
	25

	
	

	ATIVIDADES PROFISSIONAIS (PESO 2) (último qüinqüênio):
	

	
	Pontos

	Cargos, funções Administrativas  (por ano/atividade)
	15

	Estágios de aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área de conhecimento (por estágio)
	10

	Participação em sociedade científica relacionada com a área de conhecimento (por sociedade)
	5

	Participação na execução de tarefas de natureza técnica ou acadêmica (por tarefa)
	5


OBSERVAÇÕES:

1a
Os Títulos deverão estar especificamente relacionados com as áreas descritas no item 2.1.
2a
Todos os títulos deverão ser comprovados. Aqueles que não estiverem, não serão considerados para pontuação.

3a
No caso de atividade profissional deverá ser devidamente comprovado o tempo (período) em que desenvolve ou desenvolveu tal atividade.

3a
Na contagem de tempo de serviço para atribuição dos pontos relativos às experiências de magistérios, atividades profissionais e exercício de cargos ou função de um modo geral, serão considerados cumulativamente os tempos de experiência em cada tipo de cargo ou função. Se estes foram exercidos simultaneamente em dois ou mais Órgãos, far-se-á arredondamento para mais quando a fração do total for superior a seis meses, e para menos se inferior.

4a
Ao exercício de Vice ou Sub-Chefia, cargos ou funções administrativas corresponderá à metade do número de pontos atribuídos ao titular.

5a
Outras pontuações que forem necessárias, de acordo com os currículos apresentados, serão decididas pela Comissão designada para realizar a seleção dos candidatos inscritos.
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